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1398744 08000.040371/2017-92   
 

 

TERMO ADITIVO Nº 3/2020-SEI

PROCESSO Nº 08000.040371/2017-92

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO  AO CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO
DE PUBLICIDADE LEGAL Nº 02/2017 QUE CELEBRAM ENTRE SI
O MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS E A EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. –
EBC.

 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, com sede no Setor Comercial Sul –
B, Quadra 09, Lote C, Edi�cio Parque Cidade Corporate – Torre A, CEP 70.308-200, Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 27.136.980/0008-87,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pela Subsecretária de Orçamento e Administração Subs�tuta, Senhora
TATIANA FERNANDES DA SILVA, portadora do RG nº 1.884.688- SSP/DF e do CPF nº 926.260.091-72, designada por meio da Portaria n.º 213, de 9
de abril de 2020, publicada na Seção 2, do Diário Oficial da União – DOU, de 13 de abril de 2020, por Subdelegação de Competência fixada no art.
1º, inciso I, da Portaria nº 1.256, de 22 de maio de 2020, publicada na Seção 1, do Diário Oficial da União – DOU, de 25 de maio de 2020, e de
outro lado a Empresa EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC, Empresa Pública Federal, criada pelo Decreto nº 6.246, de 24 de outubro
de 2007, nos termos da Lei nº 11.652, de 07 de abril de 2008, com Estatuto Social aprovado pelas Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária
realizada em 16 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 1, páginas 29 a 34, em 21 de fevereiro de 2020 e a revisão do
art. 5º publicado no D.O.U de 8 de maio 2020, Seção 1, Página 3, de acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, vinculada ao Ministério
das Comunicações, nos termos do Decreto nº 10.395, de 10 de junho de 2020, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja 1, 1º
Subsolo, Bloco B-50, Edi�cio Venâncio 2000, na Asa Sul, em Brasília/DF, CEP 70333-900, inscrita no CNPJ/MF nº 09.168.704/0001-42, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada, nos termos do art. 62, inciso VI, do Estatuto Social da Empresa, por delegação
de competência do Diretor de Administração, Finanças e Pessoas da EBC, pela Assessora III, ANA CAROLINA ELLERES GUEDES, brasileira, casada,
contadora, portador da Carteira de Iden�dade RG nº 2681729 SSP - PA e inscrita no CPF/MF sob o nº 627.767.622-91, residente e domiciliada em
Brasília-DF, conforme Ordem de Serviço da DIAFI nº 215/2019 e, por Subdelegação de Competência dos atos da Presidência da EBC, pela Gerência
Execu�va de Comunicação, Marke�ng e Negócios ao seu Gerente de Publicidade Legal, ANTONIO MARINHO DA CUNHA JUNIOR, brasileiro,
casado, administrador, portador da Carteira Iden�dade n° 540712-SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o nº 262.046.491-91, residente e domiciliado
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em Brasília/DF, conforme Portaria-Presidente nº 147/2020/EBC e Ordem de Serviço nº 07/2020/EBC, resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo
em consonância com a Lei nº 8.666/93, suas alterações e mediante as Cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto:

a) prorrogar o prazo de Vigência do Contrato Original por mais 12 meses, com início em 13/11/2020 término em 12/11/2021,
com observância ao ar�go 57, inc. II, da Lei nº 8.666/1993; e

b) inclusão da Cláusula Resolu�va Expressa - Da Lei An�corrupção, estabelecida pela Portaria nº 148 - MMFDH, de 20/02/2020.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Fica estabelecido para o presente Instrumento o valor global es�mado de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para o período
de sua vigência.

2.2. Fica estabelecido que, para o atendimento das despesas referentes ao exercício financeiro de 2020 será indicado o crédito pelo
qual correrá a despesa, com a especificação da classificação funcional-programá�ca e da categoria econômica, bem como serão emi�das pelo
CONTRATANTE as per�nentes Notas de Empenho, para o atendimento da Lei.

2.3. A CONTRATADA deverá ser cien�ficada, no mesmo prazo especificado no Item 2.4. desta Cláusula, da indicação do crédito pelo
qual correrá a despesa deste Instrumento nos exercícios subsequentes, efetuando os registros competentes, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº
8.666/1993.

2.4. Fica o CONTRATANTE obrigado a enviar à CONTRATADA cópia da Nota de Empenho, bem como da publicação do extrato deste
Instrumento no Diário Oficial da União – D.O.U., no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) após a emissão e publicação, respec�vamente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO

3.1. As partes CONTRATANTES/CELEBRANTES DO CONTRATO comprometem-se a observar os preceitos legais ins�tuídos pelo
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem
aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações
Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana
Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra
a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

3.2. A CONTRATADA, declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome,
direta ou indiretamente, estar ciente dos disposi�vos con�dos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com
que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA, no desempenho das a�vidades objeto deste CONTRATO, compromete-se perante
ao CONTRATANTE a abster-se de pra�car ato(s) que possa(m) cons�tuir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo
aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu ar�go 5º.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer descumprimento das regras da Lei An�corrupção e suas regulamentações, por parte
da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
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I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administra�va – PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e
Instrução Norma�va CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administra�vas porventura cabíveis;

II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos ar�gos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e prá�cas comerciais de forma é�ca e íntegra em
conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

4.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Instrumento na Imprensa Oficial até o 5º (quinto) dia ú�l do mês
seguinte de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conforme o disposto no ar�go 61, parágrafo único, da Lei nº
8.666/1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam ra�ficadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original que por este Termo Adi�vo não foram
alteradas e ou modificadas.

5.2. E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado eletronicamente pelas partes,
juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS
CONTRATANTE

 

TATIANA FERNANDES DA SILVA
Subsecretária de Orçamento e Administração, Subs�tuta

 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. – EBC
CONTRATADA

 
 

ANA CAROLINA ELLERES GUEDES
Assessora III

(OS nº 215/2019)

ANTONIO MARINHO DA CUNHA JUNIOR
Gerente de Publicidade Legal

(PP nº 147/2020 e OS nº 07/2020)
 

Testemunhas:
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1) ________________________________

NOME:

CPF:

2) _________________________________

NOME:

CPF

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Elleres Guedes, Usuário Externo, em 05/11/2020, às 13:52, conforme o § 1º do art. 6º e
art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO MARINHO DA CUNHA JUNIOR, Usuário Externo, em 05/11/2020, às 13:53, conforme
o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Fernandes da Silva, Subsecretário(a) de Orçamento e Administração, Substituto(a), em
09/11/2020, às 15:14, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 1398744 e o
código CRC A2A9FDFB.

 

Referência: Processo nº 08000.040371/2017-92 SEI nº 1398744

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0

